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EDITAL - Licitação

DIRETORIA GERAL DE

LICITAÇÕES

PROCESSO ADMINISTRATiVO N" 000040/2025

LICITAÇÃO NM6/2025
MODALIDADE; Pregão Eletrônico
CRITÉRIO; MENOR PREÇO POR LOTE
LEGISLAÇÃO: LE114.133/2021 e DECRETO MUNICIPAL N® 032/2023.

Órgão Realizador do Certame:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

PRAÇA SÉRGIO MAIA, 66 - CENTRO - CATOLÉ DO ROCHA - PB.
CEP: 58884-000- E-mail: ircitacao@catoledorocha.pb.gov.br-Tel.: (083) 34411383.

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 09.067.562/0001-27, doravante denominado simplesmente ORC,
toma público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar através do Pregoeiro, assessorado por sua Equipe de Apoio,
sediado no endereço acima, às 08:00 horas do dia 27 de março de 2025 (quinta-feira), por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br,
licitação na modalidade Pregão n® 16/2025, na forma eletrônica, com critério de julgamento menor preço por item; tudo de acordo com este
instrumento e em obsenrância a Lei Federal n® 14.133, de 1® de Abril de 2021; Decreto Municipal n® 032/2023; Lei Complementar n® 123, de
14 de Dezembro de 2006; Instrução Normativa n° 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as
alterações posteriores das erferidas normas; conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, almejando obter a melhor proposta
para: Aquisição de macarrão, farrinha de milho flocada e peixe para distribuição às famílias em situação de vulnerabilidade deste Município
na Semana Santa.

Data de abertura da sessão pública: 27/03/2025. Horário: 08:00 - horário de Brasília.
Data para inicio da fase de lances: 27/03/2025. Horário: 08:15 - horário de Brasília.
Local: www.portaldecompraspublicas.com.br

1.0.DO OBJETO

1.1 .Constitui objeto da presente licitação: Aquisição de macarrão, farrinha de milho flocada e peixe para distribuição às famílias em situação
de vulnerabilidade deste Município na Semana Santa.
1.2.As especificações do objeto ora licitado - quantitativo e condições -, encontram-se devidamente detalhadas no correspondente Termo de
Referência - Anexo I deste instrumento.

1.3.A licitação será eralizada em um único item.
1.4.0 critério de julgamento adotado será o menor preço, obsen/adas as exigências contidas neste instrumento e seus anexos quanto às
especificações do objeto.
1.5.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste ínstrumerrto convocatório, especificações técnicas e informações
complementares que o acompantíam, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de senriço para suprir demanda
especifica - Aquisição de macarrão, farrinha de milho flocada e pebce para distribuição às famílias em situação de vulnerabilidade deste
Município na Semana Santa -, considerada oportuna e imprescindível, bem como erlevante medida de interesse público; e ainda, pela
necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, levando-se em consideração o
PROGRAMA "ALIMENTO CIDADÃO" criado pela Lei Municipal n® 1.333 de 21 de março de 2023, que dispõe sobre a Autorização do Poder
Executivo a instituir políticas públicas para distribuição de peixes na semana santa às pessoas necessitadas do municipio de Catolé do Rocha
- PB, um total de 5.500 famílias necessitadas que estão cadastradas no Programa Bolsa Família do município de Catolé do Rocha - PB. A
fim de garantir a pratica de costumes religiosos com dignidade a população vulnerável, proporcionando com uma única atitude a garantia do
costume e uma alimentação digna, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.
1.6.Na erferida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte,
nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas as hipóteses e condizes estabelecidas no Art. 4®, da Lei 14.133/21. Todavia, serão
afastados os benefícios estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situações previstas nos
Incisos II e III, do Art. 49, todos do mesmo diploma legal.
1.7.Todas as referências de tempo neste Edital, no erspectivo aviso e durante a sessão pública obedecerão o horário de Brasilia - DF.

2.0.DA IMPUGNAÇÂO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
2.1.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários nomiais de expediente: das 08:00 as 12:00 horas.
2.2.Qualquer pessoa - cidadão ou licitante - é parte legitima para impugnar o Edital deste certame por irregularidade ou para solicitar
esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o respectivo pedido, dirigido ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis antes da data
de abertura da sessão pública, por meio eletrônico, exclusivamente, da seguinte forma:
2.2.1. No endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br.
2.3.0 Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos cu impugnação no prazo de até três dias úteis, contado da data de seu
recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboração deste Edital e dos seus anexos.



2.4.A impugnação nâo possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que deverá ser motivada pelo Preg^
autos do procfôso de licitação.

2.5.Acoiliida a impugnação contra o Editai, será definida e publicada nova data para realização do certame, observados os prazos ^
noma vigente.
2.6.AS respostas aos pedidos de e^aredmentos e ímpugns^ões serão divulgadas em sitio efetrõnico oficial do ORC e no sistána, dentro
do prazo estabelecido no item 2.3, e vincularão os partic^antes e a Administração.

3.0.DOS ELEIHENTOS PARA LICITAÇÃO
3.1 Aos participantes serão fbmeddos os seguintes elementos que integram este Edital para todos os fins e efeitos:
3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REÍ^NCIA- ESPECIFICAÇÕES;
3.1.2.ANEX0 II - MODELO DE DECLARAÇÃO - de não empregar menor;
3.1.3.ANEX0 III - MODELO DE DECLARAÇÃO - que a proposta compreende a integralidade dos custos;
3.1.4.ANEX0 IV - MINUTA DO CONTRATO;

3.1.5.ANEXO V - MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requis normativos.
3.2.A obtenção do Edital será feita da seguinte forma:
3.2.1 .Pelos endereços eletrônicos;
3.2.1.1 .www.catoledotocha.pb.gov.br;
3.2.1.2.WWW. tce.pb.gov.br;
3.2.1.3.www.portaldecompraspublicas.com.br; e
3.2.1.4. www.gov.br/pncp.

4.0.DO SUPORTE LEGAL

4.1 .Esta licitação teger-se-à pela Lei Federal n** 14.133, de 1** de Abril de 2021; Decreto Municipal n" 032/2023; Lei Complementar n" 123, de
14 de Dezembro de 2008; Instrução Normativa n" 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legisl^ão pertinente, consideradas as
alterações posteriores das referidas nonnas; que ficam fazendo partes integrantes deste Edital, independente de transoíção.

5.0.DO PRAZO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas caracteristicas e as necessidades do ORC, e que admite
prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será consderado a partir da assinatura do Contrato:

Prazo de Entrega: 02 (duas) horas para produtos perecíveis (peixe fresco) e 48 (quarenta e oito) horas para os não perecíveis
(kit's prontos);
Local de Entrega: Local programado pete Secretaria de Assistência para a entrega aos usuários.

5.2.0 serviço será executado de acordo com as ^rectficações definidas no correspondente Termo de Referência - Anexo I.
5.3.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até o fmal do exercício financeiro de 2025, considerado da data de
sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.
5.4 As de^resas deconentes do objeto deste certame, correrá) por conta da seguinte dotação; FPM/ICMS e Outros;
08.244.0020.2054 - ManuL do Serviço de Assist. Social;
08.244.0023.2240 - Benefícios Eventuais;

08.244.0023.2061 - Benefícios Eventuaís;

339032.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita;
339030.99 - Outros Materiais de Consumo;
339030.00 - Material de Consumo.

6.1.A licitação será realizada à distância e em sessão pública, por melo do sisterr» disponível no endereço eletrônico:
www.licitacatoledorDcha.com.br.

6.2.Deverão ser observadas as normas e procedimentos estabelecidos pelo provedor do sistente, disponíveis no referido sitio
eletrônico para acesso ao sistema e operacionalização.
6.3.Caberá ao licitante inter^sado em participar deste certame, acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo
licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela
Administração ou de sua desconexão; e comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
6.4.A participação neste certame é restrita, destinada, exclusivamente, às Mícroempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos
termos da legislação vigente.
6.4.1. Em conformidade com as necessidade expostas no Estudo Técnico Preliminar, atendendo o disposto na Lei
Complementar 123/2006 e no 62°. Inciso I e II do ait 9° do Anexo IV do Decreto Municioal n* 32/2023. Poderão participar as
empreas do âmbito local, sediadas no Município e regional, dentro dos limites geográficos dos municípios compreendidos
na região que compõe o Médio Piranhas, conforme detinido pela ASMEPi - Associação dos Municípios do Médio Piranhas:
(Catolé do Rocha; Rieho dos Cavalos; Jericó; Lagoa; Mato Grosso; Pomtial; São Domingos; São Bentinho; Cajazeirinhas;
Brejo dos Santos; Bom Sucesso; Paul^; Brejo do Cruz; São Boito; Belém do Brejo do Cruz e São José do Brejo do Cruz).
Sendo dado prioridade as empresas localizads» no Municiado de Catolé do Rocha>PB.
6.4.2. A medida é nec^sária, levando-se em consideração se tratar de fornecimento de peixe fresco em grande quantidade

para ei^ega única, que serão adquiridos mediante a real necessidade do Município para atender o PROGR/MHA AUMENTO
CIDADÃO, abaréa da Lei Monfcipal n° 1.333S013, confamie fuatifícacto no Estudo Técnico Rneüniinar. O possível contrato
firmado com empresas localizadas fora do Município, poderá acarretar atrasos ou até mesmo a não entrega ou execução do
objeto, causando inúmeros prejuoos de cunho econômico e principalmente social.
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6.5.Não poderão participar os interessados:
6.5.1 .Que não atendam às condições deste Editai e seus anexos;

6.5.2.Estrangeíros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para recetier citação e resp
administrativa ou judicialmente;
8.5.3.Que estejam sob falência, concurso de credora, concordata ou em processo de dissolução ou Equidação;
6.5.4.Protbidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação v^ente;
6.5.5.Cujo estatuto ou contrato social não induir o objeto desta lidtação; e
6.5.6.Que se enquadrem nas vedações previstas no ArL 14", da Lei 14.133^1.
6.6.0 presente Editai não possibilitará a participação das pessoas físicas.
6.7.É vedada a participação de pessoas jurídicas reunidas em consórcio.
6.8.Não será permitida a participação de sociedades cooperativas.

6.8.GARANTIA DE PROPOSTA: O lidtante deverá atender ao requisito abaixo e o respectivo comprovante encaminhado por meio do
sistema eletrônico, quando solicitado pelo Pregoeèo, como requeito de pré-habiGtação:
6.8.1 .Comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no vator equrv^ente a R$ 2J73,00. Essa comprovação
terá como referência o momento de apresentação da proposta, portanto, o prazo máximo para a 'prestação' da referida garantia é até
a data e o horário previstos para abertura da sessão pública desta licitação. Caberá ao Gcitante optar por uma das seguintes
modalidades de garantia: a) caução em dinheiro ou em titulos da divida pública emitidos sob a forma escriturai, mediante registro em
sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos,
conforme definido pelo Ministé^ da Economia; b) seguro garantia; c) fiança bancárto emitida por banco ou instituição financeira
devidamente autorizada a operar no País p^ Banco Central do Brasil; d) título de capitaliz^ão custeado por pagamento único, com

^ resgate pelo valor total. A refierida garantia, quando na modalidade caução em dinháro, deverá ser depositada na seguinte conta:
Titular - Pref C do Rocha-PB - Cauções, Banco - Bando do Brasil. Agência - 0585-1. Conta Corrente - 46.341-8 (depósitos ou
transferências identificadas, não serão aceitos p^amentos via pix). O referido comprovante ou apólice deverá ser anexado no
sistema no momento do cadastro da proposta. Na hipótese do r^pectlvo comprovante bancário apr^entar alguma inconsistência
que não permita a confim^ção de depósito do valor referente à garantia, a proposta será desclassificada.
6.9.1.1 .A garantia de propo^ será devolvida ao Gcitante no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato ou da data
em que for declarada fracassada a Gdtação; Após decorrido «te prazo, o iicitante deverá encaminhar e-maii para:
financas@catoledorocha.pb.aov.br. informando o pregão e anexando o comprovante da caução.
6.9.1.ZImplicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não apresentação dos
documentos para a contrats^;
6.9.1.3.Não sendo comprovado o recolhimento da conespondente quantia a titulo de garantia de proposta confonne as disposi^es
deste item, inclusive se for realizado posteriormente a data e o horário previstos para abertura da sessão pública desta licitação, a
respectiva proposta será desclassificada

7.0.DO CREDENCIAMENTO

7.1.Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente oedenciados no sistema eletrônico de disputa à distânda
utifizado pelo ORO, acessando o seguinte endereço efetrônico: www.portaldecompraspubGcas.com.br.
7.2.0s interessados deverão atender às condições e procedimento constantes do referido site, cujo credendamento implica a
responsabilidade do Odtanle ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes

^ ao certame.

7.3.0 lidtante responsabifiza-se exdusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como finnes e verdadeiras suas
propostas e seus lances, indusive os atos praticados, diretamente ou por seu representante, exduida a responsabíGdade do provedor do
sistema eletrônico ou do ORC por eventuais danos decorrentes de uso indevido das ciedendais de acesso, ainda que por etrceiros.
7.4.É de responsabindade do cadastrado oonterir a exatidão dos seus dados cadastrais no referido astema e manlê^ atualrzados junto
aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, á correção ou à alteração dos registros tão logo idenÉque
incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.
7.5.A não observância do disposto no item anterior poderá ens^ d«classíficação no nromento da habilitação.

8.0.DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
8.1 .Os iidtantes encaminharão, exclusivamente por meio do astema eletrônico, a proposta com o preço, conforme o critério de julgamento
adotado neste Edital, ate a data e o horário «tabeteddos para ab^tura da «ssão púbGca.
8.2.N0 cadastramento da proposta inicial, o Gcitante declarará, em campo próprio do sistema, relativamente às declarações necessárias e
obr^atórias, sem prejuízo da exigência de outras declarações prevista em legislação e^reclfica e na Lei 14.133/21; tais como:
8.2.1 .Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende
a íntegrafidade dos custos para atendimento d« direitos IrabaDtisfas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e
que cumpre plenamente os reqitisitos de habiGtação definidos no instrumento convocatório.
8.2.2.Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturr», per^oso ou insalubte e não emprega menor de 16 «os, salvo menor, a
partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art. T, XXXIII, da Constituição Federal.
8.2.3.Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos Incisos
III e IV, do Art 1"e no Inciso III, do Art 5° da Constituição Federal.

8.2.4.Que otmpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em Lei
e em outras normas especificas.



8.3.0 licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequaio Porte deverá dedarar, ainda, em campo próprio do
eletrônico, que cumpre os requeitos estabelecidos no ArL 3°, da Lm 123/06, atando apto a usufmir do tratamento favorecido pre'
seus Arts. 42 a 49, observado o dis|»sto nos §§ 1° ao 3®, do Art 4°, da Lei 14.133/21:
8.3.1 .No item exclusivo para participação de mictoempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 'não' im
prosseguimento no certame, para aquele item; e
8.3.2.N0S itens em que a paiiicipaç^ não for exclusiva para mictoempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 'não'
apenas produzná o efieilo de o lidfante não terdireilo ao bataimnlo favorecido previsto na Lei 123/06, mesmo que microempresa ou empresa
de pequeno porte.
8.4.0s lidtantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida no sistema, até a abertura da sessão pública.
S.S.Não haverá ordem de classificação na eta|rá de apresentação da proposta pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos
de abertura da sessão púbiíca e da fase de envio de lances.
8.6.Serão disponibilizados para acesso púbRco os documentos que compõem a proposta dos lidtantes convocados para apresentação de
propostas, após a ^ de envio de lances.
8.7.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o Cdtante poderá parametiizar o seu valor final mínimo quando do cal^tramento
da proposta e obederxrá às seguintes regras;
8.7.1.A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores, que índdírá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao
lance que cobrir a melhor oferta; e
8.7.2.0S lances serão de envio automáfico pelo sistema, r^peitado o valor final mínimo estabeleddo e o intervalo de que trata o subitem
anterior.

8.8.0 valor final mínimo parametrízado no sistema poderá ser alt^ado peto fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado valor superior
a lance já registrado pelo fomecedor no sistema.
8.9.0 valor final mínimo parametrízado possuirá caráter sigiloso para os demais lidtantes e para o ORC, podendo ser disponibilizado estrita
e permanentemente aos órgãos de controle externo emtemo.
8.10.Caberá ao licitante acompanhar as opercções no sistema eletrônico durante o processo fidtatório e se responsabilizar pelo ônus
decorrente da perda de negódos diante da inob^ânda de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
8.11.0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer aconledmento que possa comprometer o sigilo ou a
segurança, para imediato bloqueio de acesso.
8.12.A ^sidade de dedaração relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o lidtante às sanções previstas na Lei 14.133/21, e
neste Edital. O Pregoeiro pc^erá promover diligênda destmada a esdarecer as informações dedaradas.

9.0.DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9.1.0 licitante deverá enviar sua PROPOSTA mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, de todos os campos necessários e
obrigatórios para o exame de fonna objetiva da sua real adequação e exequibindade, tais como:
9.1.1 .Valor unitário do item: expres^ em moeda conente nadonal;
9.1.2.Quantídade: conforme fbmda no Termo de Referênda - Anexo 1;

9.1.3.Des(xição do objeto: contendo as informações similares à especificação do Tenno de Referênda - Anexo 1.
9.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado.
9.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utiirzação de duas casas dedmais.
9.4.A quantidade de unidade a ser cotada está fixada no Termo de Referência - Anexo 1.
9.5.A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que
dispõe este Edital e seus anexos, assumindo o proponente o compromisso de executar o cájjeto Botado nos seus termos, bem como de
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas á perfeita execução
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
9.6.N0 vator proposto estará induso todos os custos operacionais, encargos previdendários, trabalhistas, tributários, comerdais e quaisquer
outros que incidam direta ou indiretamente.
9.7.0 preço ofertado, tanto na proposta inidal, quanto na etapa de Imrc^, será de exdudva responsabilidade do lidtante, não lhe assistindo
o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
9.8.Se o regime tributário da empresa im[riicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que
corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
9.9. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.
9.10.te lidtantes devem respeitar os preços máximos estalreteddos nas normas de regênda de contratações públicas federais, quando
partidparem de lidtações pútilicas.
9.11.As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônioo e qualquer elemento que possa identificar o licitante importa
desclassificação da proposta conespondente, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

10.0.DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIRCAÇÃO DAS ^OPOSTAS E FORHUUÇÃO DE LANCES
10.1 .A abertura da presente ticitaç^ dar-se-á automaticamente em sessão pública, per meio de sistema eletrônico, na data, horário e local
indicados neste Edital.

10.2.OS Bdtantes poderão retirar ou substituir a proposta, anterionnente inserida no sistema, até a ^lertura da sessão pública:
10.2.1 .Será desclassificada a proposta que identifique o lidtante;
10.2.2.A desdassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os
partidpantes:
10.2.3.A não desdassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
10.3.0 sistema ordenará automaticamente as propostas dasdficadas, sendo que somente estas partidparão da fase de lances.
10.4.0 sistema disponíbifizaiá campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os lidiantes.
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10.5.lnídada a fase cximpetitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por melo do sistema eietrônic^, sen5l
imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro:
10.5.1.0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

10.6.OS licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecid/s neste
Edital.

10.7.O lidtante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema:
10.7.1.O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances ínterniediários quanto em relação
à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 2,00 (dois reais) por lote.
lO.S.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema:
10.8.1.0 lidtante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na
hipótese de lance inconsistente ou inexequivel;
10.8.2.O Pregoeiro poderá, durante a disputa, como medida excepdonal, excluir a proposta ou o lance que possa comprometer, restringir ou
fnistrar o caráter competitivo desse processo lidtatórío, mediante comunicação eletrônica automática via sistema. Eventual exdusão de
proposta do lidtante implica a retirada do lidtante do certame, sem prejuizo do direito de defesa.
10.9.Será adotado para o envio de lances neste certame o modo de disputa 'aberto*, em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com prorrogações.
10.10.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando
houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
10.11.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e oconerá sucessivamente sempre
que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
10.12.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema
ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

^ 10.13.Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% {cinco por
cento), o Pregoeiro poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações:
10.13.1.Após o reinicio previsto no item acima, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.
10.14.Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente.
lO.lõ.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
10.15.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do melhor lance registrado, vedada a
identificação do licitante.
10.17.No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer
acessível aos licitantes para a ercepção dos lances.
lO.IS.Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será
suspensa e eriniciada somente após decorridas seis horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico
utilizado para divulgação.
10.19.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
10.20.Em erlação ao item não exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de
lances, será efetivada a verificação automática do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45, da Lei 123/06.
10.21 .Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até cinco por cento
acima da melhor proposta ou do melhor lance, serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
10.22.A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em
valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de cinco minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para
tanto.

10.23.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão
convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de cinco por cento, na
ordem de classificação, para o exercido do mesmo direito, no prazo estalieleddo no item anterior.
10.24.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos
intervalos estabeleddos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.

10.25.SÓ poderá haver empate entre propostas iguais, não seguidas de lances.
10.26.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art. 60, da Lei 14.133/21, nesta
ordem:

10.26.1.Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato continuo á dassificaçâo;
10.26.2.Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais
para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei 14.133/21;
10.26.3.Desenvolvimento pelo lidtante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de traljalho, conforme regulamento;
10.26.4.Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.
10.27.Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos serviços prestados por:
10.27.1.Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do ORC;
10.27.2.Empresas brasileiras;
10.27.3.Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;
10.27.4.Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n' 12.187/09.
10.28.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço
máximo definido para a contratação, o Pregoeiro poderá negxiar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento:
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10.28.1 A negociação poderá ser efita com os demais lidtantes, segundo a ordem de classificação inicialmente ^tat}elecida,
primeiro colocado, meano após a negod^ão, for d^cfesãficado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máxin
para a contratação;

10.28.2j\ negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompantrada petos demais Edtantes;
10.28.3.Concluida a negociação, se trouver, o resultado será dhru^ado a todos os irdtantes e registrado na ala da sessão pútriica, devendo
esta ser anexada aos autos do processo;
10.28.4.O Pregoeíro solicitará ao lícitante mellior classificado que, no prazo mínimo de % (trinta) minutos, envie a sua proposta atualizada,
adequada ao último lance ofertado e após a negociação realizada, acompantrada, se for o caso, dos documentos comptementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados;
10.28.5.É facultado ao Ptegoeiro prorrogar o prazo ^tatreleddo, a partir de solicitação fundamentada e »»ita, efita tamtiém no sistema pelo
lidtante, antes de findo o prazo, ou de offdo, quando constatado que o prazo estatretecido não é suficiente.
10.29.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no sistema a nova data e horário para a sua continuidade,
otrservado o intervalo mínimo de seis horas.

10.30.Após a negociação do preço, o Pregodro iniciará a fase de julgamento da proposta.

11.0.DA FASE DE JUL6AIVIENT0

11.1 .Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro realizará a verificação da conformidade da proposta provteoriamente classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado e à compatibilidade do preço final em relação ao estipulado para contratação,
conforme definido neste Edital.

11.2.0 Ptegoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digitai complementar, por meio do sistema, no prazo mínimo de 30
(trinta) minutos, sob pena de não aceitação da proposta;
11.2.1 .É facultado ao Ptego^ prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada e aceita, feita também no sistema pelo

^ licitante, antes de findo o prazo, ou de oficio, quando constatado que o prazo estabelecido não é suRaente;
11.3.Será desclassificada a proposta vencedora que:
11.3.1 .Contiver vidos insanáveis;

11.3.2.Não obedecer às espediiráções técnicas oonlfe^ no Termo de ffeferênda - Anexo i;
11.3.3Apresentar preços inexequíveís ou permanecerem adma do preço máxinKi definido para a contratação;
11.3.4.Não tiverem sua exequíbílidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
11.3.5Apresentar desconformídade com quaisquer outras exigêndas deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.
11.3.6.Não comprovar, quando solidtado pelo Pregoeiro recolhimento de quantia a título de garantfe de proposta, nos temios do item 6.10
deste Editai.

11.4.É índido de inexequibífidale das propostas valora inferiores a 50% (dnquenta por cento) do valor orçado pelo ORO; em tal situação,
não sendo possível a imediata confirmação, será iJaàa ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequitriGdade, sendo-lhe facultado o
prazo de 02 (duas) horas para apresentar, por meio do eterna eletrônico, a documentação que comprove a viabflídade da proposta:
11.4.1 .É facultado ao Pregoeiro pronogar o prazo estabeleddo, a partir de soGcitação fundamentada e aceita, fisita também no sistema pelo
licitante, antes de findo o prazo, ou de ofício, quando constatado que o prazo estabeleddo não é suRdente;
11.4.2A inexequibilidade, nessa hipótese, só será consder»la após diGgênda do Pregoeiro, que comprove:
11.4.2.1 .Que o (Xisto do ikãtante ultrapassa o vator da proposta; e
11.4.2.2.lnexisRrem custos de oportunidade capazes de jusRRcar o vulto da oferta.
11.5.0 Pregoeiro pcxlerá, no julgamento das propodas, sanar erros ou falhas que não alterem a sua substânda e sua validade jurídica,
atribuindo-lhes eRcáda para Rns de dassificação.
11.6.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão pública indusive para a realização de díRgèndas com vistas ao saneamento
de eventuais erros e falhas das propostas. Em qualquer hipótese, o seu reinicio somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema
com, no mínimo, seis horas de antecedência e a oconenda será registrada em ata.
11./.Encenada a fase de julgamento, ap& verificada a conformidade da proposta (dassRcada em primeiro lugar quanto à adequação ao
objeto estípulalo e compafibüidade do preço final em relação ao esfimado para a contração, o Pregoeiro verificará a documentação de
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. Antes, porém, como requisito de pré híiiilitaçâo, será solicilado ao lidtOTte
provisoriamente vencedor a comprovação do recolhimento de quanfia a titulo de garanfia de proposta, nos tennos do item 6.10 deste Edital.

1ÍO.DAHABIUTAÇÃO
12.1.0S documentos previstos neste instrumento, necessários e arficíentes para demonstrar a capacidade do lícitante de realizar o objeto da
licitação, serão exigidos para Rns de habilitação, conforme as disposições dos Arts. 62 a 70, da tjei 14.133/21.

12.2.1. Pedimos por gentileza, que realize e anexe a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tritiunal de Contas da União,
no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas, no endereço eletrônico: www.tcu.Qov.br

12.2.0s lícitantes deverão encaminhar, nos tennos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de HABILJTAÇÃO:

12.3.PESSOAJURIDICA:

12.3.1 .Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ.
12.3.2.P(ova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou Estadual, relativo à sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade
e compatível com o objeto contratual.
12.3.3.N0 caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede. Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor individual - CCMEI, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítto www.portal(toempíeendedor.gov.br. No caso de sociedade empresária,
sociedade limitada unípessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa irufivídual de responsabilidade Gmitada - LIDA: inscrição do



ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comerciai da respecti
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no
Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. No caso^e filial,
sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz.
Em se tratando de sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de autorização para funcionamento no Brasil.
Salienta-se que os documentos relacionados neste subitem deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva, e cópia dos documentos pessoais do ittular/sódos.
12.3.4. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigiveis e apresentado na fomia da lei e em
conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade em vigor, com indicação das páginas correspondentes do livro diário em que o
mesmo se encontra, bem como apresentação dos competentes termos de abertura e encerramento, assinados por profissional Contábil
habilitado e devidamente registrados na junta comercial competente, ou apresentados através do SPED, devendo ser apresentado o recibo
de entrega junto à Receita Federal (em conformidade com as determinações legais), vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios. Tratando-se de empresa constituída há menos de um ano, ou aquela que ainda não tenha realizado o fechamento do seu primeiro
ano de existência no prazo legal, poderá apresentar o Balanço de Abertura assinado por profissional Contábil habilitado e devidamente
registrado na junta comercial competente ou com redbo de entrega junto à Receita Federal, quando for do SPED. Não se aplica ao
microempreendedor individual.
12.3.5.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil - RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN, referente a todos os créditos tributários federais
e á Dívida Ativa da União - DAU por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n"
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
12.3.6.Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Munidpal da sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou
concorre, mediante apresentação de certidão negativa, ou outro equivalente, na forma da lei.
12.3.7.Comptovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, apresentando o respectivo Certificado de
Regularidade fornecido pela Caixa Econômica Federal.
12.3.8.Piova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas CNDT, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo IDecieto-Lei n" 5.452, de 1® de maio
de 1943.

12.3.9.Declaração do licitante atestando que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menor
de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art. 7®,
Inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme modelo - Anexo II.
12.3.10.Declaração do licitante, sob pena de desclassificação, de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme modelo - Anexo III.
12.3.11 .Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista
para abertura das propostas.
12.3.13. Comprovação de capacidade de desempenho anterior satisfatório, de atividade igual ou assemelhada ao objeto da licitação, feita
através de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que já forneceu no mínimo 4.000 (quatro mil)
kg de peixe fresco, para participação do item do lote 01.
12.3.14.Comprovaç^ do cumprimento de requisitos normativos, conforme modelos - Anexo V:
12.3.14.1.Declaração de ciência dos termos do Edital;
12.3.14.2.Declaração de inexistir fato impeditivo;
12.3.14.3.Declaração de não possuir no quadro societário servidor da ativa do ORC;
12.3.14.4.Declaração de não utilizar trabalho degradante ou forçado;
12.3.14.5.Declaração de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade;
12.3.14.6.Declaração de cumprimento dos requisitos para a habilitação e da proposta; e
12.3.14.7.Declaração de observância do limite de contratação com a Administração Pública.

12.4.Documentação de llcitantes reunidos em consórcio:
12.4.1.A documentação de cada pessoa jurídica que estejam reunidas em consórcio, nos termos das disposições deste Edital, deverá ser
apresentada pela empresa responsável pelo consórcio, quando solicitada pelo Pregoeiro, correspondendo a:
12.4.1.1.Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados, com
indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante o ORC;
12.4.1.2.Documentos de habilitação exigidos neste instrumento, por parte de cada consorciado, com admissão, quando for o caso, para efeito
de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório
dos valores de cada consorciado:

12.4.1.2.1.Será estabelecido para o consórcio acréscimo de 30®/o (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a
habilitação econômico-financeira. O referido acréscimo não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de microempresas e
pequenas empresas, assim definidas em lei.

12.5.0s documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 30 (trinta) minutos,
contado da solicitação do Pregoeiro, prorrogável por igual período, nas seguintes situações:
12.5.1.Por solicitaçik} do licitante, mediante justificativa aceita pelo Pregoeiro; ou
12.5.2.De oficio, a critério do Pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é suticiente para o envio dos documentos exigidos.
12.6.Será exigida a apresentação dos documentos de habiliteção apenas do licitante vencedor
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12.6.1 .Os documentos relativos à regularidade efcal constantes deste Edital, somente serão ex^ídos em momento posterior ao ju^ameni
das propostas, e apenas do licitante m£ds t)em classificado.
12.7.A verificação pelo Pregoeiro, em sidos eletrônicos oddais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de
para fins de h^ilitação.
12.8.Após a entrega dos documentos para hatnlitação, não será permitida a sut)stituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em
sede de diligência, para;
12.6.1.Complement3çâo de intorm^ões acerca dos documentos já apresentados pelos itdtantes e de^e que necessária para apurar fôtos
existentes à época da atrertura do certame; e
12.8.2.Atualiz3ção de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recetrimento das propostas.
12.9.Na hipótese de o Gcitante não atender às exigências para halxGtação, o Pr^oeiro examinará a proposta »jt)sequente e assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital, observados o prazo e os termos
definidos neste instrumento para o envio da pnprsta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado:
12.9.1.Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilit^âo dos lícitantes convocados para a apresentação da
documentação habilitatória, apfe conduidos eventuás procedimentos da Comi^ão de Contratação, para sanar erros ou falhas que não
alterem a substância dos documentos e a sua validade jurídica, observadas as disposições deste Edital.
12.10.A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempr^as e empr^as de pequeno porte somente será exigkla para efeito
de contratação, e não como condição para participação na licitação, observando-se o seguinte procedimento:
12.10.1.AS microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da particip^o nesta licitação, deverão apresentar toda a
documentação exigkfa para comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para
efeito de habiTrtação, mesmo que esta apresente a^ma restriçã);
12.10.2.Na hipótese de haver adguma restrição relativa à regularidade fiscal e trabalhista quando da comprovação de que trata o item anterior,
será assegurado prazo de cinco dias úteis, pronogável por igual período, para a regulari^ção da documenta^, a tealizaçã) do pagamento
ou parcelamento do débito e a emissão de eventuas certidõ^ negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
12.10.3.Para aplicação do disposto no subrtem anterior, o prazo para regularização fiscal e tréd)alhista será contado a partir da divulgação do
resultado da fase de habilita^. A ptonogação desse prazo poderá ser concedida, a critério do Pregoeiro, quando requerida pelo licitante,
mediante apr^entação de justificativa;
12.10.4.A abertura da etse recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após o prazo de regularização fiscal e trabalhista de que
tratam os dois subitens anteriores;

12.10.5.A não regularização da documentação, no prazo adma previsto, impticará decadência do direito à contratação, sem prejuizo das
sanções previstas no Art. 156, da Lei 14.133/21, sendo etcultado ao ORC convocar os ncitantes remanescentes, na ordem de classificação,
ou revogar a licitação;
12.10.6.Se, na ordem de ctes^cação, seguir-se outra míctoempresa ou empresa (te pequeno porte com alguma restrição na document^ao
fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.
12.11.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchinrento de requisitos, mediante apresentação dos documentos originais
não digitais, quando houver alguma dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.
12.12.Nâo serão aceitos documentos de habflitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo ^ueles legalmente permitidos:
12.12.1.Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o tidtante for a filial, todos os documentos
deverão estar em nome da ftiíai, exceto ajueles que, pela {Mópria natureza, comptovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
12.13.0s documentos ei^idos para fins de habflitação no certame deverão ser organizadr» na ordem descrita n^te instrumento, precedidos
por índice correspondente, apresentados em original; ou por cópia autenticada por cartório competente, ou pelo Pregoeiro, ou por membro
da Equipe de Apoio ou da Comissão de Contratação; ou pubflcaçâo em órgão da imprensa oficial. Estando perfeitamente legíveis, sem conter
borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas e dentro do prazo de validade, considerado o disposto neste Edital. A eventual ausência do referido
índice não inabilitará o licitante, sendo que:
12.13.1.A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser efita perante os agentes do ORC relacionados no
item anterior, mediante apresentação de original ou de dedaraçOT de autenticidade por advogado, sob sua rraponsabiGdade pescai;
12.13.2.Quando o documento for obtido via Internet sua autenticidade será comprovada no endereço eletrônico nele indicado;
12.13.3.Poderà ser utilizada, a critério do Pregoeiro, a documentação cadastral de fornecedor, constarte dos arquivos do ORC, para
comprovação da autentiddade de elementos apresentados pelo licitante.
12.14.Na análise dos documentos de habililação, a Comissão de Contratação poderá sanar enos ou falhas que não alterem a substância dos
documentos e sua validade jurídica, mediante dKisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins
de habilitação.
12.15.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão púbtica inclusive para a realização de diligências com vistas ao saneamento
de eventuais erros e folhas dos documentos de habilitação apresentados. Em qualquer hipótese, o seu reinicio somente poderá ocorrer
mediante aviso prévio no stetema com, no mínimo, duas horas de antecedência e a oconência será registrada em ata.

13.0.DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

13.1 A proposta final do licitante declarado vencedor • proposta atualizada - deverá ser encaminhada no prazo de 30 (trinta) minutos, a
contar da solicitação do Pregoetro no stetema etetrõnioo, e deverá:
13.1.1.Ser elaborada em consonância com as especificações constantes deste Editai e seus Anexos, redigida em língua portuguesa e
impressa em uma via em papel itmbrado do proponente, quando for o caso, soti emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas; datada e
assinada pelo rKXtante ou seu representante legà, com indicação: do valor global da proposta; do prazo de entrega; das condições de
pagamento; e da sua validade;
13.1.2.Contsr a indicação do banco, número da conta a agdncia do üdlante vencedor, para itns de pagamento;
13.1.3.Estar adequada ao último lance ofiertado e a negodação realizada, acompanhaida, dos documentos complementares eventualmente
solicitados, quando necessários à confirmação daqueles exigidos n^ Edital e já apresentados.



13.2.Serã cotado um único preço para cada Item, com a utffização de duas casas decimais, sendo que, nesse último caso, a índ(\
contrário está sujeita a começão, otiseivando^ ais seguintes critérios;
13.2.1 .Falta de dígitos: serão acresddos zeros;
13.2.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro digito excedente menor que dnco, todo o excesso será suprmúdo, caso contrário tiaverá o
arredondamento do dígito anterior para m^ e os demais excedentes suprimidos.
13.3.0$ preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o preço unitário e o total em algarismos e o valor global da proposta em
algarismos e por extenso:
13.3.1.Existindo discrepância entre o preço unitário e total, reaiitado da muHipircação do preço unitário pela quantidade, o preço unitário
prevalecerá;
13.3.2.N0 caso de divergência entre o valor numérico e o expresso por extensr, prevalecerá o valor expresso por extenso;
13.3.3.Rca estabeleddo que havendo divergência de preços unitários para um mesmo serviço, prevalecerá o de menor valor.
13.4A proposta obedecerá aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações
ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro lidtante.
13.5.A oferta deverá ser firrró e precisa, limitada, irgorosan^te, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer
outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado.
13.6.N0 valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos ptevídenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer
outros que incidam direta ou indiretamente na execução dos serviços; inclusive a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
13.7.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de
eventual sanção ao Contratado:
13.7.1 .Todas as especificações do objeto contidas na proposta unculam o Contratado.
13.8As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e (« documentos complementares «tarâo deponiveis na Internet, após a
homologação.
13.9.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de seu encaminhamento.

14.0.DOS RECURSOS

14.1 A interposíção de recurso referente ao julganento das próprias, à habífitação ou ínabilítação de Rcitantes, à anulação ou revogação da
licitação, observará o disposto no Ari 165, da tjei 14.133/21.
14.2.Qualquer íidtante pciderá, durante o prazo concedido na sessão púbroa, que no presente certame será de 30 (trinta) minutos, de forma
imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de habifitação ou inabilitaçâo, em campo próprio do sistema eletrônico,
manifestar sua intenção de recorrer.
14.3.Quando o recur») apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habStação ou inabilitaçâo do licitante:
14.3.1 .A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preciusão;

14.4.0 prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de mtímação ou de lavratura da ata.
14.5.AS razões do recurso deverão ser apresentadas, exclusivamente, da seguinte forma:
14.5.1 .Em campo próprio do sistema eletrônico.
14.6.0 recurso será dirigido à autoridade que Üver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no
prazo de 03 (três) dias útefe, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a quaJ deverá proferir sua dedsâo no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
14.7.0s recursos interpostos fora do prazo não serão conhetídos.
14.8.0 prazo para apresentação de contranazões ao recurso pelos demais lidtantes será de 03 (três) dias úteis, contados da data da
infimaçâo pessoal ou da divulgação da interposíção do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interrases. u j • - c 1 j
14.9.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recomda até que sobrevenha decisão final da
autoridade comf^tente.
14.10.O acolhimento do recurso invalida lâo somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

14.11 .Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no seguinte sitio: www.portaktecompraspublicas.com.br.

15.0.DA HOMOLOGAÇÃO .
15.1 .Encenada as fases de julgamento e habifitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo fiotatóno será aicaminhado à
autoridade superior, que poderá:
15.1.1 .Detemiinar o retomo dos autos para saneamento de irregularidades;
15.1.2.Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;
15.1.3.Proceder à anulação da licitação, de oficto ou mediante provocação de etrceiros, sempre que presente ilegalidade insanável;
15.2.4.Adjudicar o objeto e homologar a licitação.

16.0.DO CONTRATO

16.1 Após a homologação pela autoridade superior do ORO, o licitante vencedor será convocado para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias
consecutivos da data de rec^imento da notific^âo, e nas condições estabelecidas riKte Edital e seus anexos, assinar o rrepectivo contrato,
podendo o mesmo sofrer alterações nos etmtos (tefinkfos pela lei 14.133/21:
16.1.1.0 prazo de convocação poderá ser pronogado uma vez, por igual período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso,
devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração;
f g. t .2j^ ercusa tnjusCrfeBda do ot em zcssinaro contrato na ptaza u&tdlrutüuUu peta Adiiiái&tiaçãu caraiterizará o descumprnnento
total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em efvor ORO:
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16.1.2.1 .A regra do subitem anterior não se apOc^ aos iiãtantes remanesoentes convocados na forma estabelecida neste disposiwo;
16.1.3.Decortido o prazo de validade da proposta indicado neste Editai sem convocação para a ccntr^ação, ficarão os licítantes libqgetó^
dos compromissos assumidos.
16.2.Na fiipótese de o vencedor da Hcitação não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidas, outro licitante poddtã ser
convocado, respeitada a ordem de classificação, para celebrar a contratação, ou instrumento tiãbii, nas condiçõ^ propostas pelo licitante
vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei 14.133/21, e em outras legislações aplicáveis.
16.3.Na assinatura do contrato será exigida a comprovação de todas as condições de fiabílitação consignadas neste Edital, que deverão ser
mantidas pelo Contratado durante a vigênda do referido contrato.
16.4.0 contrato que eventualmente ventia a ser assinado pelo Ocitante vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa,
unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção,
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas liipóteses e disposições dos Arts.
137 a 139, todos da Lei 14.133/21.

16.5.Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Ari 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de até o reqrectivo limite fixado no Ari 125, do
mesmo diploma legai, do valor inicial atuaBzado do contrato. Nenlmm acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabeletído, salvo
as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

17.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO • REAJUSTE

17.1 .Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
17.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante so&itação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno
de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado,
exclusivamente para as obrigações inidad^ e conduidas após a ocorrência da anualidade.
17.3.NOS recçustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
17.4.NO caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamenlo, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela
última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja dhrulgãfo o índice definitivo. iFca o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao rea^rdamento de preços do valor remanescente, sempre que Kte oconer.
17.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
17.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extmto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado,
em substituição, o que vier a ser determinado pela iegelação então em vigor.
17.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.

17.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao le^te de preços poderá ser realizado por simples apostila.
17.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, será de até um mês,
contado da data do fornecimento da documentação comprobalória do fato imprevsivel ou previsível de consequfeida incalculável, observadas
as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133d.

18.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO
15.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimptemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e
condições para recebero seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.
18.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do tem» detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando verificado o
cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de
recebimento definitivo, será emitido e assinado pelas partes, apenas após o decurso do praro de observação ou vistoria, que comprove o
atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcicnais, devidamente
justificados.
18.3.Serâo designados f»lo ORC reprreentantK com atribuições de Gestor e iFscal do respectivo contrato, nos termos da norma vigente,
especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respwáivamente, permitida a contrataç^ de terceiros para assistência e
subsidio de informações pertinentes a essas atribuições.

19.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO
19.1 .Obrigações do Contratante:
19.1.1 .Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros
instrumentos hábeis;

19.1.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação, nos termos do
conespondente instnimento de ajuste;
19.1.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à quíflidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla
e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsatrilidades pactuadas e preceitos legais;
19.1.4.0utras obrigações estabeiecidas e reiacfonadas na Minuta do Contrato • Anexo iV.

19.2.0brigações do Contratado:
19.2.1 .Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, chril, tributária e trabalhista, bem como por todas
as despesas e compromissos assumidos, a qualgum* titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto
contratado;

19.2.2.Subslituir, arcando com as despesas docoirentes, os matetiító ou serviços que apresentarem defeitos, aJferaçõ^, imperfeições ou
quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento
ou pagamento;
19.2.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização do Contratante;
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19.2.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hátjeê, em compatibiiidade com as obrigações assumidas,
condições de trabilitação e quafificação exigidas no respectivo processo Rotatório, conforme o caso, apresentando ao Contrai
documentos necessários, sempre que solicitado;
19.2.5.EmiRr Nota Fiscal conespondente à sede ou RRal da empresa que efetivamente participou do certame e consequentemente apresentou
a documentação exigida na efse de trabiTitação;
19.2.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melltor técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro
dos preceitos legais, nonrias e espedficaçõfô técnicas com^pondentes;
19.2.7.0ulras obrigações fôtabeteddas e relacfonadas na Minuta do Contrato - Anexo IV.

20.0.DO PAGAMENTO

20.1.0 pagamento será realizado mediante proces^ regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo ORC, bem como
as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de
adimplemento.
20.2.O desembolso máximo do período, não será sup^ior ao valor do respectivo adimplemento, de acordo com o cronograma aprovado,
quando for o caso, e sempre em conformidade com a disponibilidade de recursos Rnanceiros.
20.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de Gquídação qualquer obrigação financeira que lire for imposta, em virtude
de penafidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o p^amento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de
qualquer natureza.
20.4.N0S casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma
forma para o atraso, será admitida a compensação fmanceira, devida desde a data Emite fixada para o paganento atè a data conespondente
ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratõrios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com uElização da
seguinte fórmula: EM = N x VP x j, onde: EM = encargos moratóríos; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do
efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurafo: I = (TX -s-100) + 365, sendo
TX = percentual do IPCA-tBGE acumulalo nos últimos doze mes^ ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o
substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

21.0.OAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
21.1.0 licitante ou o Contratado será responsabítizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações
previstas no Art 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e prtrcedimentos definktos nos Arts. 156 a 163,
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à
inexecução parciai do contrato, quando não se justificara imposçâo de penalidade mate grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco
por cento) aplicala sobre o v^ do contrato, por dia de atraso injustfficado na execução do ot^ da contratação; c - muita de 10% (dez
por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações álminisirativas previstas no referido Ari 155; d - impedimento de licitar e
contatar no âmbito da Administração FábEca direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, peto prazo de dois anos, aplicada

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art 155, quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos
Vtll, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas pranstas nos indsos II, III, IV, V, VI e VII do caput
do mesmo artigo que justifiquem a imposição de pena^ade mas grave que a sanção referida no § 4' do referido Art 156; f - aplicação
cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
21.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratalo, será
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratóríos de 1%
(um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

22.0.DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À L6PD
22.1 .As partes contratantes deverão cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Gerai de Proteção de Dados Pessoais
LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham cK:esso em razão deste certame ou do termo de ajuste que eventualmente venha a
ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de dedaraçao ou de aceitação
expressa.

22.2.0S dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finafidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os
princípios do Art 6°, da Lei 13.709/18.
22.3.É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei.
22.4.0utras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV.

23.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
23.1 .Será divulgada ata da sessão pública no setema eletrônk».
23.2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão
será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, d^de que não haja
comunicação em contrário, peto Pregoeiro.
23.3.Todas as referências de tempo no Edital, nos seus anexos, no aviso e durante a ses^ pública observarão o horário de Brasília - DF.
23.4.A homologação do reailtado desta Rotação não impficarã direito à contrat^ão.
23.5.AS normas disdpRnadoras da üciiaçâo serão sempre interpretadas em favor da anpSação da disputa entre os interessados, desde que
não comprometam o interesse do ORC, o principio da isonomia, a finaTidade e a segurança da contratação.
23.6.0S licitantes assumem todos os custos de preparação e apresent^ão de suas propostas e o ORC não será, em nenhum caso,
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo Rcitatório.



23.7.Para todos os efeitos, na contagem dos prazos estalielecKks n^te Edital e seus anexos, exduir-se-á o dia do inido e indu
do vendmento. Só se inidam e vencem os prazos em dias de expediente no ORC.
23.8.0 desatendímento de exigências formais não essendais não importará o afastamento do lídtante, desde que seja po&ível o
aproveitamento do ato, ot)serv3dos os prindpios da sonomia e do interesse pútriico.
23.9.Em caso de divergência entre disposições do Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as do
Editai.

23.10.O Edital e seus anexos também estão disponSrífizadr» na íntegra no endereço eletrônico: www.portaIdecompraspubircas.com.br; no
Portal Nadonal de Contratações PúbGcas PNCP; e poderão ser tTdos, e quando for o caso obtidos, mediante proces») regular e observados
os procedimentos definidos pelo ORC, no endereço: Praça Sérgio Maia, 66 - Centro - Catolé do Roctia - PB, nos horários nomrais de
ex|:^íente: das 08:00 as 12:00 horas; mesmo endereço e horário nos quais os autos do processo administrativo permanecerão com vista
franqueada aos interesssios.
23.11 .Para dirimir eventuais controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o foto competente é o da Catolé do Rocha,
Estado da Paraíba.

Catolé do Rocha - PB, 14 de março de 2025.

JORGE B/jfNDEIRA DA SILVA
Diretor Geral de Licitações



DIRETORIA GERAL DE

LICITAÇÕES

ANEXO I • PREGÃO ELETRÔNICO N" 16/2025

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES

1.0.DO OBJETO

1.1 .Constitui objeto desta licitação: Aquisição de macarrão, farrinha de milho flocada e peixe para distribuição às famílias em situação de
vulnerabilidade deste Município na Semana Santa.

ZO.DA JUSTIFICATIVA

2.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, especificações técnicas e informações
complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda
especifica Aquisição de macarrão, farrinha de milho flocada e peixe para distribuição às famílias em situação de vulnerabilidade deste
Município na Semana Santa, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; Faz-se necessária a
contratação, considerado o PROGRAMA "ALIMENTO CIDADÃO' criado pela Lei Municipal n° 1.333 de 21 de março de 2023, que dispõe
sobre a Autorização do Poder Executivo a instituir políticas públicas para distribuição de peixes na semana santa às pessoas necessitadas
do município de Catolé do Rocha - PB, um total de 5.500 famílias necessitadas que estão cadastradas no Programa Bolsa Família do
município de Catolé do Rocha - PB. A fim de garantir a pratica de costumes religiosos com dignidade a população vulnerável, proporcionando
com uma única atitude a garantia do costume e uma alimentação digna., observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de
planejamento aprovadas.

2.2.AS características e especificações do objeto ora licitado são:
Item - Código - D^crição

1 - 0043960 ^ PEIXE FRESCO TIPO TILÁPIA, EMPACOTADO EM SACOLAS
PLÁSTICAS COM APROXIMADAMENTE 2KG EM CADA SACOLA, A UNIDADE DE
:PEIXE DEVERÁ PESAR NO MÍNIMO 500G E NO MÁXIMO DE 1000G

i2 - 0043961 - MACARRÃO TIPO ESPAGUETE DE SOMÕÜNA OU SÊMOLA, COMÍ
ioVOS, EMBALADO EM PACOTES DE 500G, COM DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO
;DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 MESES. FABRICADO A PARTIR DE MATÉRIAS
■PRIMAS SÃS E LIMPAS, ISENTAS DE MATÉRIA TERROSA E PARASITAS. DEVERÁ
jSER ENTREGUE EMBALADO, CONTER ETIQUETA DE IDENTIFICAÇÃO, COMO
ÍTAMBÉM as embalagens deverão ser RESISTENTES.

Í3 - 0043962 - FARINHA DE MILHO FLOCADA 500G, COM IDENTIFICAÇÃO DOi
IPRODUTO, MARCA 1® LINHA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO
llQUIDO, SEM SUJIDADE, UMIDADE, GORGULHO, DEVERÁ SER ENTREGUE
EMBALADO, COMO TAMBÉM AS EMBALAGENS DEVERÃO SER RESISTENTES.

Unidade i Quantidade ;Vlr. Unit. Máximo i

Kg

pct

11.000,000000

11.000,000000

pct 11.000,000000

3.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
3.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros
instrumentos hábeis.

3.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação, nos termos do
conespondente instmmento de ajuste.
3.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto á qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampia e
completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.
3.4.0utras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV.

4.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
4.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as
despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.
4.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou
quaisquer inegularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento
ou pagamento.
4.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização do Contratante.
4.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instramentos hábeis, em compatiülidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, conforme o caso, apresentando ao Contratante os
documentos necessários, sempre que solicitado.
4.5.Emitir Nota Fiscal correspondente á sede ou filial da empresa que efetivamente participou do certame e consequentemente apresentou
a documentação exigida na fase de habilitação.
4.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se, irgorosamente, dentro dos
preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes.
4.7.0utras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV.



5.0.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA

5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora lidtado, conforme suas caiacteristicas e as nec^sidades do ORO, e que^
prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaxo indicado e será consider»lo da assinatura do Contrato:

Prazo de Entrega: 02 (duas) horas para produtos perecíveis (p^fr^co) e 48 (quarenta e oito) horas para os não perecíveis (ktt's prontos);
Local de Entrega: Locai programado peia Secretaifa de Assistência para a entrega aos leuários.

5.2.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: alé o final do exercício financeiro de 2025, considerado da data de
sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

6.0.DO REAJUSTAMENTO EIH SENTIDO ESTRITO • REAJUSTE

6.1 .Os preços contratados são fixos e irreajustãveis no prazo de um ano.
6.2.Dentto do prazo de vigência da contraíação e mediante soOcitaçã) do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno
de um ano, na mesma proporção da vanaçâo verificada no IFK^ IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado,
exclusivamente para as obrigações inidadas e concluídas após a ocorrência da anuatidade.
6.3.N0S reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
6.4.N0 caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante p^ará ao Contratado a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferença corre^xmdente tão togo seja divulgado o índice definitivo. Fca o Ccmlratado obrigado a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
6.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
B.S.Caso o iriidice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que vier a %r determinado pela legislação aitão em vigor.
6.7.Na ausência de previsão legai quanto ao índk» substituto, as partK elegerão novo índice oficial, para reéyustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.
6.8.0 registro da variação do valor contratual para fszeir face ao reajuste de preços poderá ser reafizado por simples apostila.
6.9.0 prazo para respo^ ao pedido de restaixetedmento do equilíbrio econômico-fínanoeiro, quando for o caso, será de até um mês, contado
da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou prewsível de conseqüência incalculável, observadas as
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

7.0.DO PAGAMENTO

7.1.0 pagamento será reairzado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo ORC, bem como
as disposrções dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dras, contados do período de
adimplemento.
7.2.0 desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de sxirdo com o ctonograma aprovado,
quando for o caso, e sempre em conformidade com a disponibüidade de recursos financeiros.
7.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação quáquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude
de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o p^amento pendente, sem que isso gere direito a acrésamo de
qualquer natureza.

8.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO
8.1 Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactualas, os procedimentos e condições
para recebero seu objeto pelo Contratante obedecerão, confonne o caso, às di^rosições do Art. 140, da Lei 14.133/21.
8.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do etrmo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando verificado o
cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (qumze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do etrmo detalhado de
recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o
atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente
justificados.

9.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO
9.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos da norma vigente,
especicdmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e
subsídio de pertinentes a essas atribuições.

10.0.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
10.1.0 lidtante ou o Contratado será responsabizado admmislrativamente, etcultada a defesa no prazo etgal do interessado, pelas infrações
previstas no Ari 155, da Lei 14.133/21 e serão apScadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos defiriidos nos Arts. 156 a 163,
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b multa de riKrra de 0,5% (zero vírgula cinco
por cento) aplicada sobre o valOT do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c multada 10%(dezpor
cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art 155;d impedimento de licitar e contatar
no âmbito da Adminístraç^ Pública direta e indireta do ente federativo que itver apficado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art 155, quando não se justificar
a imposição de penaEdade mais grave; e declaração de inidoneidade para ficitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de dnco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos
VIII, IX, X, XI e XII tio capuf do referido Art. 155, bem como pelas tnftações admmistralivas previstas nos mc^ II, III, IV, V, VI e VII do capuf
do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4° do referido Art 156; f aplicação
cumulada de outras sançõ^ previstas na Lei 14.133/21.



10.2.Se o valor da muita ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Coni
automaticamente descont»lo da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratói
(um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, colorado judicialmente.

11.0.DA COMPENSAÇÃO RNANCEIRA
11.1 .Nos casos de eventuas atrasos de piamente nos termos deste instnimento, e desde que o Contratado não tenha concomdo de alguma
forma para o atraso, será admitida a compen^ção financeira, devida desde a data Me fixada para o p^amento até a data correspondente
ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atrs^ no pagamento serão calculados com utilização da
seguinte f^ula: EM = N x VP x |, onde: EM = encargos moratórios; N = núrrrero de dias entre a data prevista para o p^amento e a do
efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX 100) + 365, sendo
TX = percentual do IPCA IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o
sutrstítua. Na hipótese do referido índice estalieleddo para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer fbnna não possa
mais ser utilizado, será adotado, em sutrsiíluição, o que vier a ser determinado pela legislação então em v^.

1ZO.DO MODELO DE PROPOSTA

12.1.É parte integrante deste Termo de Referência o ntodelo de proposta conespondente, podendo o lidtante utiliza-lo como referência -
Anexo 01.

JANAINA DA SILVA DINIZ

Secretária Municipal de As^tênda Sodai
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CATOLÉ DO ROCMA-PB
DIRETORIA GERAL DE

LICITAÇÕES

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA

PREGÃO ELETRÔNICO N® 16/2025

PROPOSTA

REFERENTE; PREGÃO ELETRÔNICO N» 16/2025
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA - PB.

OBJETO; Aquisição de macarrão, farrinha de milho flocada e peixe para distribuição às famílias em situação de vulnerabilidade deste
Município na Semana Santa.

PROPONENTE:

CNPJ:

Prezados Senhores,

Nos l^os da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:
L • . i Marca
jltem - Código - Descrição
■LOTE 01 - KIT CONTENDO 02 KG DE PEI)E FRESCO - EMBALADO

1 - 0043960 - PEIXE FRESCO TIPO tTlÁPIÁ,
EMPACOTADO EM SACOLAS PLÁSTICAS COM
APROXIMADAMENTE 2KG EM CADA SACOLA, Kg
A UNIDADE DE PEIXE DEVERÁ PESAR NO
mínimo 500G E NO MÁXIMO DE 1000G

Unidade {Quantidade
Vir. Unit.

Máximo

Vir.

Total

11.000

jLOTE 02 - KIT CONTENDO PRODUTOS NÃO PERECÍVEIS (DEVERÁ SER ENTREGUE DEVIDAMENTE EMBALADO)
2 - 0043961 - MACARRÃO TIPO ESPAGUETE DE
SOMOLINA OU SÊMOLA, COM OVOS,
EMBALADO EM PACOTES DE 500G. COM DATA

DE FABRICAÇÁO E PRAZO DE VALIDADE DE
NO mínimo 06 MESES. FABRICADO A PARTIR
DE MATÉRIAS PRIMAS SAS E LIMPAS, ISENTAS
DE MATÉRIA TERROSA E PARASITAS. DEVERÁ
SER ENTREGUE EMBALÁDO, CONTER
ETIQUETA DE IDENTIFICAÇÃO, COMO
TAMBÉM AS EMBALAGENS DEVERÃO SER
RESISTENTES.

3 - 0043962 - FARINHA DE MILHO FLOCADA

500G, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,
MARCA 1« LINHA DO FABRICANTE, PRAZO DE

VALIDADE E PESO LÍQUIDO, SEM SUJIDADE,
UMIDADE, GORGULHO, DEVERÁ SER
ENTREGUE EMBALADO, COMO TAMBÉM AS
EMBALAGENS DEVERÃO SER RESISTENTES.

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO DE EXECUÇÃO:
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
VALIDADE DESTA PROPOSTA;

Dados bancários do proponente para fins de pagamento:
Banco:

Conta:

Local e Data.

NOME/CPF/ASSINATURA

Representante legal do proponente.

pct 11.000

pct 11.000

OBSERVAÇÃO: a proposta deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente.



DIRETORIA GERAL DE

LICITAÇÕES

JL

ANEXO II - PREGÃO ELEJRÔNICO N" 16/2025
MODELO DE DECLARAÇÃO - de não empregar menor

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO N» 16/2025
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA - PB.

PROPONENTE

CNPJ

1.0 • DECLARAÇÃO de não empregar menor.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou
perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz
na forma da legislação vigente; em acatamento às disposições do Art. 7®, Inciso XXXIII, da Constituição Federal, acrescido pela Lei Federal
n® 9.854, de 27 de outubro de 1999.

Local e Data.

NOME/CPF/ASSINATURA

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente.



CATOLÉ DO ROOMA-PB
DIRETORIA GERAL DE

LICITAÇÕES

A.

ANEXO III - PREGÃO ELETRÔNICO W16/2025

MODELO DE DECLARAÇÃO - que a proposta compreende a íntegi^lidade dos custos

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO N" 16/2025
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA - PB.

PROPONENTE

CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃO que a proposta econômica compreende a integralldade dos custos.
O proponente acima qualificiado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Local e Data.

NOME/CPF/ASSINATURA

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente.
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ANEXO III • PREGÃO ELETRÔNICO N" 16/2025

MINUTA DO CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO N» 16/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 000040/2025

CONTRATO N':..J....DGL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO
ROCHA E PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente Instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha - Praça Sérgio Maia, 66 - Centro - Catolé do
Rocha • PB, CNPJ n° 09.067.562/0001-27, neste ato representada pelo Prefeito Lauro Adolfo Maia Serafim, Brasileiro, Casado, Agrônomo,
residente e domiciliado na Fazenda São Domingos, S/N - Zona Rural - Catolé do Rocha • PB, CPF n® 768.898.074-72, Carteira de Identidade
n® 1.336.689 SSDS/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado - - - -..., CNPJ n® , neste
ato representado por.... residente e domiciliado na...., - - - -..., CPF n® Carteira de Identidade n® doravante
simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS;

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico n® 16/2025, processada nos tennos da Lei Federal n® 14.133, de 1® de Abril
de 2021; Lei Complementar n® 123, de 14 de Dezembro de 2006; Instrução Nonnativa n® 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às
cláusulas deste contrato.

CLÁUSUU SEGUNDA • DO OBJETO:

O presente contrato, tem por objeto: Aquisição de macarrão, farrinha de milho flocada e peixe para distribuição às famílias em situação de
vulnerabilidade deste Município na Semana Santa.

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta apresentada,
especificações técnicas correspondentes, processo de iicitaçâo modalidade Pregão Eletrônico n® 16/2025 e instruções do Contratante,
documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS;
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$... {...).

CLÁUSULA QUARTA ■ DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO • REAJUSTE;

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de
um ano, na mesma proporção da variado verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferença conespondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado pana reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser detenninado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, será de até um mês, contado
da data do fornecimento da documentação compmbatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência incalculável, observadas as
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Ordinários: FPM/ICMS e Outros;
08.244.0020.2054 - Manut. do Serviço de Assist. Social;



08.244.0023.2240 - B^efictos Eventuas;
08.244.0023.2061 - Benefícios Eventuas;

339032.00 - Material, Bem ou Serviço para Dêtribuição Gratuita;
339030.99 - Outros Materiais de Consumo;
339030.00 - Material de Consumo.

CLÁUSUU SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em otjservãncia às normas e procedimentos adotados pelo Contratante, tiem como
as disposições dos Arts. 141 a 146 da l.ei 14.133/21; da seguinte maneira; Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de
adimplemento.

CLÁUSUU SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:

Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ma contratado, que admitem pronogaçâo nas condições e
hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato:
a - Prazo de Entrega: 02 (duas) horas para produtos perecíveis (peixe fresco) e 48 (quarenta e oHo) horas para os não perecíveis
(kifs prontos);
b - Local de Entrega: Local programado pela Secretaria de Assistãncia para a entrega aos usuários.
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2)25, considerada da data de sua assinatura; podendo
ser pronogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

CLÁUSUU OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as rrapedivas cláusulas do presente contrato;

^ b - Proporcionar ao Contratado todr» os meios necessários para a fiel execuçãí do serviço contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, exercendo a mais ampla e completa
fiscaTização,o que não exime o Contratadode suas responsabilidadescontratuaise legais;
d - Informar o Contratado da necessidade de manutenção e/ou r^rmo corretivo do veiculo, observadas as normas do respectivo fabricante
constantes do manual de manutenção correspondente, o qual não deverá ser ubiizado caso haja inegularídade;
e - Efetuar a troca de óleo lubrificante e do filtro correspondente de acordo com as instruções do fabricante do veículo;
f - Designar representantes com atribuições de Gestor e Rscal deste contrato, conforme requisitos estabetecátos na norma vigente, ou pelos
respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução,
respectivamente, permitida a contratado de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização com informações pertinentes a essa
atribuição;
g - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade
estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao otqelo conliatual, com observância aos prazos estipulados;
b - R^ponsabilizar-se por todcB os ônus e obr^ações concementre á legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem corno por todas as
despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em raz^ da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente integralmente em todos
os seus atos;

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esdarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou doto na execução do
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabifidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessaJo;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no otdo ou em parte, o objeto deste instnimento, sem o conhecimento e a devida autorização
expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibiBdade com as obrigaçõK assumidas, tolas as condições de h^iFitação e qualificação
exigidas no respectivo processo lícitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
h - No prazo de 05 (cinco) dl» após a assinatura do presente contrato, deverá prestar garantia correspondente a 5% (cinco por cento) sobre
0 valor da contrataçà), em conformidade com os Arts. 96 a 102, da Lei 14.133/21, considerado o prazo previsto no Art 96, § 3®, do mesmo
diploma legal. A garantia prestada pelo Contratado será liberada ou resfituida após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por
culpa exclusiva do Contratante e, quando em dinheiro, poderá ser atualizada monetariamente. Não ocorrendo a efetiva prestação de garantia
no prazo determinado sujeitará o Contratado ás peialtoades legalmente edabetedd», sem pr^lzo da rKcfeâo deste contrato. Conforme o
caso e a critério do Contratante, a garantia prestada na fase de haMitação da respectiva licitação poderá ser utilizada na composição da
referida garantia do contrato;
1 - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com defidênda, para reatiifitado da Previdência Sodal ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas em oubas normas especificas, ao otngo de otda a execução do contrato, e sempre que sofidtado pelo
Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa resenra de car^, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas
vagas;

j - Observar, em oompatfoilidade com o objeto deste contrato, as dispodções dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.
k - Obedecer rigorosamente os prazos estipulados pela Secretaria no tocante a entrega dos produtos (kit e pebre), evitando
transtornos no dia da distribuição.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXnNÇÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unflateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos

condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motiv»la nos autos do processo, assegurados o contraditório e a/mpfa
defesa, ocorrerá nas tilpót^fô e di^iosições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será otx^ado a «»itar, nas mesmas
condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nos senriços, de até o respectivo limite fixado no Art 125, do mesmo diploma
legai, do valer inídal atuaGzado do contraio. Nentium acréscimo ou supr^sâo poderá exceder o limite estatielecido, salvo as supressões
resultante de acordo celebrado entre os contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMBRA • DO RECEBIMENTO:

Executada a presente contratação e observade as condíçôe de adimplemento de obrigaçõe pactuade, e procedimente e condiçõe
para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às dispeiçõe do Art 140, da Lei 14.133/21.
Por se tratar <fe serviço, a assinatura do temto detalfiado de recebimento provisórfo, se dará pele parte, quando verificado o cumprimento
de exigênde de caráter técnico, até 15 (quinze) díe da comunicação escrita do Contatado. No caso do teimo detalftado de recebimento
definitivo, será emitido e assinatura pele parte, apene ^)õs o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atedimento
das exigênde contratuais, não podendo esse prazo ser supenor a 90 (noventa) die, sadvo em case excepcionai, devidamente justíficade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA • DAS PENAUDAOES:

O lidtante ou o Ckintratado será reponsabifizado ^minístrativamente, facultada a ddiea no prazo legal do interessado, pele infraçõe
previste no Art 155, da Lei 14.133/21 e serão apScade, na forma, condiçõe, regre, piaze e procedimente definide ne Arts. 156 a 163,
do memo diploma legal, e seguinte sançõe: a - advertênda aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à
inexecução pardal do entrato, quaiKlo não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cine
por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez
por ento) sobre o valor do contrato por quakjuer de infraçõe aidministrative previste no referido Art 155; d - impedimento de lidter e
contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois ane, aplicada
ao reponsável pele infraçõe administrative previste nos uicise II, III, IV, V, VI e VII (to caput do referido Art 155, quando não se jetificar
a imposição de penalidade mais grave; e - dedeação de inidoneidade para ifcitar ou contratar r» âmbito da Adminetraçâo Pública direta e
indireta de todos os ente federative, pelo ptszo de cinco ane, aplicada ao responsável pefe infraçõe administrative previstas ne incise
VIII, IX, X, XI e XII do arput do referido Art. 155, bem como pele infraçõe adminisirative previste ne incise II, III, IV, V, VI e VII do eput
do memo artigo que jetifiquem a imposição de penatidade más grave que a sanção refenda no § 4° (to relendo Art 156; f - aplicação
cumulada de outre seçõe previste na Lá 14.133/21.
Se o váor da multa ou indeização devida não for recolliido no prazo de 15 die após a comunieção ao Contratado, será automatiemente
descontado da primára parcela do (ragamento a que o Contratado vier a fazer jus, erescido de jure moralóne de 1% (um por cento) ao
mês, ou, quando for o caso, ebrado judiciámente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA • DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Ne case de eventuais atrase de pagamento ne terme deste ietrumento, e desde que o Contratado não tentia encorrido de alguma
fomia para o atra^, será admitida a compensação financára, devida desde a data limite fbcada para o pagamento até a data err^jondente
ao efetivo pagamento da parcela. Os encarge moratõrie devide em razão (to atraso no pagamento serão calculade em utilização da
seguinte fórmula: EM = N * VP * I, onde: EM = encarge moratórfos; N = número de áe entre a dáa prevista para o pagamento e a do
efetivo pagamento; VP = valor da parcáa a ser p^a; e I = índice de ormpens^ financeira, assim apurado: I = (TX ^ 100) 365, sendo
TX = percentuá do IPCA-IBGE acumulado ne últime doze mese e, na sua falta, um novo indtoe adotado pelo Governo Federal que o

^ substitua. Na hipótese do referido índie estabelecido para a compensação finaneira venha a ser extinto ou de quáquer forma não possa
más ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legisl^ão então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINQfTES Á LGPD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lá n® 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lá Gerá de Proteção de Dados Pessoais
LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham aces% em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação
expressa.

b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finafidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os
princípios do Art 6°, da Lei 13.709/18.
c - É vedado o compartilhamento com tercáros de qualquer dado obtido, fora das hipótese pennitidas em Lá.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e tránar seus empregados, quando for o caso, sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
deconentes da LGPD.

e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de dnco dias útás sobre todos os contratos de suboperaçâo firmados ou que venham a
ser celebrados peto Contratado.
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, pemranecendo
integrámente responsává por garantir sua observância.
9 • O Contratante poderá reafizar diligência para aférir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais
pedidos de comprovação formulados.
h • O Contratado deverá prestar, no prazo fixado peto Contratante, pronogává mediante justificativa, quaisquer mformações acercados dados
pessoais para cumprimento da LGPD, induáve quanto a eventuá descarte realizato.
í-Terminado o tratamento dos dados nos termos (to Art 15, é dever do Contratado e6miná-tos,(XHn exceção das hipóteses do Art 16,amt}05

da Lei 13.709/18, incluindo aquela em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do (xjmprimento de
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescrita essas obrigações.



j - Os bancos de dados formados a partir da execução do c^to deste contrato, notadamente aqueles que se ptoponftam a armazétt
pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, confo
da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, ttorário e registro da finalidade, para efeito de responsabaização, em caso de eventuais on
desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim <te garantir a reutilização desses
dados pelo Contratante nas fiípóteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela
autoridade competente, em e^)ecial a Autorídale Nacional de Piote^ de Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou recomendações,
editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:

Para dirimir as questões deconentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Catolé do Rocha.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Catolé do Rocha - PB,... de de

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO
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Anexo V ■ PREGÃO ELETRÔNICO N« 16/2025

MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO N° 16/2025
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA - PB.

PROPONENTE

CNPJ

10 • DECLARAÇÃO de ciência dos termos do Edital.
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos.

ZO - DECLARAÇÃO de inexistirfato impeditivo.
O proponente adma qualificado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até a presente data fato impeditivo no que diz respeito à
habilitação/parbcipação na presente licitação, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores.

3.0 ■ DECLARAÇÃO de não possuir no quadro societário servidor da ativa do órgão.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro societário e de funcionários, qualquer servidor
efetivo ou comissionado ou empregado da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocba, como também em nenfium outro órgão ou entidade a
ela vinculada, exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias.

4.0 • DECLARAÇÃO de não utilizar trabalho degradante ou forçado.
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possui em sua cadeia produtiva, nos termos do Art. 1", Incisos III e
IV, e do Art. 5**, Inciso III, da Constituição Federal, empregados executando trabalho degradante ou forçado.

5.0 ■ DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade.
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento da reserva de cargo prevista na norma vigente,
consoante Art. 93, da Lei Federal n" 8.213, de 24 de julho de 1991, para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdênaa Social e
que, se aplicado ao número de funcionário da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas.

6.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento dos requisitos para a habilitação e da proposta.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos para a habilitação; e a conformidade de sua proposta
com as exigências do Edital e seus anexos.

7.0 • DECLARAÇÃO de observância do limite de contratação com a Administração Pública.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, no presente
ano-calendário, ainda não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bmta máxima
admitida para fins de enquadramento como EPP, nos termos do Art. 4°, §§ 2® e 3®, da Lei 14.133/21.

Local e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente.




